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correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas caso seja necessário. 
 
 
Art. 6º Caso seja necessário, o Chefe do Executivo Municipal poderá, por Decreto, 
regulamentar no que couber a presente lei. 
 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço Municipal Antônio Lázaro da Costa, 12 de Junho de 2024. 
 
 
 
 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 
 
 
 


